
AO SENHOR GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA.

Representante Legal da empresa A & G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Assunto: Resposta referente à solicitação de esclarecimentos quanto ao Processo

Administrativo 002541/2025 – Pregão Eletrônico nº 90004/2025.

Prezado, saúdo-lhe com inefáveis intensões de estima e consideração.

Considerando o procedimento licitatório a ocorrer no dia 02 de outubro de 2025, com o

objeto para Locação de Veículos Utilitários de Passageiros tipo Minivan, sem motorista,

passamos a tecer as seguintes considerações, em cumprimento as exigências legais e o

fiel atendimento do interesse público.

1ª Pergunta: Nesta prestação de serviço quantos veículos a empresa deverá

disponibilizar para prestar este serviço? Caso o órgão não consiga responder a pergunta

acima, precisamos saber qual é a quantidade máxima de veículos que a empresa deve

possuir para conseguir prestar tal serviço, pois precisamos saber se poderá ocorrer

remoções de forma simultânea.

R.: Conforme discriminado nos autos do Edital, será necessário o fornecimento de 06

(seis) veículos. Tais veículos deverão estar à disposição da Secretaria Municipal de

Saúde de Itarana/ES e lotados no município de Itarana/ES.

2ª Pergunta: Os veículos serão utilizados em vias pavimentadas e não pavimentadas?

R.: Os veículos serão utilizados preferencialmente em vias pavimentadas. Considerando

que tais veículos serão utilizados para conduzir pacientes a centros médicos de

referência estadual e que os mesmos ficam localizados em centros urbanos, é

considerável bem remota a possibilidade de transitar em via não pavimenta. Salvo a

exceção de possível remoção do paciente em domicílio, residente em via não

pavimentada.

3ª Pergunta: Durante a prestação de serviço, é de responsabilidade da CONTRATADA

ou CONTRATANTE a guarda dos veículos?

R.: Entendemos haver mais de um sentido quanto a esse questionamento, contudo, vale

ponderar que dentre as obrigações da CONTRATADA, é indispensável e exigência
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desta Secretaria de Saúde para a contratação, que a empresa vencedora disponibilize

todos os veículos devidamente assegurados.

4ª Pergunta: Tendo em vista que o órgão NÃO deseja motorista, perguntamos:

a) Nos casos que ocorra acidente por culpa ou dolo do condutor da CONTRATANTE,

da abertura do sinistro, de quem é a responsabilidade do pagamento da franquia do

seguro?

R.: Observando-se que é de responsabilidade da empresa CONTRATADA assegurar os

veículos, reservando a titularidade dos seguros à sua Razão Social e aos demais documentos

pertinentes à sua legalidade, fica a CONTRATADA responsável pela abertura do sinistro, bem

como a responsabilidade do pagamento integral da franquia do seguro, exonerando a Secretaria

Municipal de Saúde de Itarana/ES e o Município de Itarana/ES de quaisquer ressarcimentos

posteriores.

b) Em relação a possíveis infrações/multas, uma vez que o motorista é servidor do

órgão, a responsabilidade e procedimentos por multas de trânsito será da empresa

contratada ou órgão contratante?

R.: Caracterizada a infração de trânsito cometida por um de nossos servidores

motoristas, os passos a seguirmos quanto ao pagamento e ressarcimento dos valores

serão os seguintes:

I. A empresa Contratada arcará com o pagamento imediato da multa;

II. A empresa Contratada cobrará o valor da multa ao Município de Itarana/ES, através

de protocolamento requerimento, junto ao Setor de Protocolos, constante na sede da

Prefeitura Municipal de Itarana/ES, por meio de um pedido de ressarcimento financeiro.

Ressalta-se que caberá a CONTRATADA protocolar o pedido em papel timbrado, o

qual deve conter o valor da multa, dados bancários da empresa para ressarcimento,

identificação do veículo, dia, hora e localidade da multa, anexando ainda, cópia da

multa, comprovante de pagamento da mesma e suas regularidades fiscais, conforme

previsto em Contrato;

III. Após a solicitação protocolada, o Município de Itarana/ES tramitará internamente o

processo de ressarcimento à empresa e prosseguirá com o posterior desconto na folha

salarial do motorista infrator.

5ª Pergunta: O órgão exige que o veículo tenha seguro. Com relação a FRANQUIA do

seguro dos veículos teria alguma restrição quanto ao valor a ser cobrado para cobertura

de danos por avarias de responsabilidade do órgão na qual o veículo estiver alotado?
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R.: Cientes da responsabilidade e zelo dos nossos servidores motoristas para com os

veículos desta Secretaria de Saúde de Itarana/ES, e, tendo em vista que um dos

principais intuitos do presente certame é a redução de gastos adicionais com frota

veicular, sendo, franquias, seguros, esta Secretaria de Saúde e seus servidores

motoristas ficarão isentos de quaisquer responsabilidades financeiras decorrentes de

avarias constatadas nos veículos.

6ª Pergunta: O veículo deverá ficar disponíveis 24 horas por 7 dias da semana?

R.: Sim! Ponderamos que os carros deverão estar sempre à disposição da Secretaria

Municipal de Saúde de Itarana/ES, contudo, caso não utilizado dentro do mês, o mesmo

não servirá para cálculos de pagamento à contratada.

7ª Pergunta: Em relação a lavagem/higienização do veículo, será de responsabilidade

da Contratante ou Contratada? Se for da empresa Contratada será com qual frequência?

R.: A contratada deverá arcar com a lavagem e higienização, contudo, pelo bom senso e

zelo para com os veículos, a contratante poderá disponibilizar ao menos uma lavagem e

higienização por mês para cada veículo. Considerando o possível fornecimento de

lavagem e higienização dos veículos por parte da Contratante, fica a Contratada

condicionada a lavar e higienizar ao menos 01 (uma) vez por mês ou quando solicitado

por antecedência, se porventura ocorrer casos infrequentes.

8ª Pergunta: É sabido que a quilometragem rodada pelo veículo impacta diretamente

nos custos com manutenção, consumo de pneus, alinhamento, balanceamento,

depreciação e etc. Diante disso, gostaríamos de saber: Qual a quantidade de KM que o

veículo roda por mês em média?

R.: Atualmente não há uma estimativa de quilometragem mensal registrada por cada

um de nossos veículos, tanto que, optou-se pela contratação por DIÁRIA. Os veículos

viajarão para diversos pontos de referência em atendimento aos usuários do Sistema

Único de Saúde – SUS, com diferentes quilometragens a serem percorridas. Dentre

alguns, podemos destacar: Serra, Vitória, Vila Velha, Colatina, Guarapari. Vejamos

algumas distâncias.

Itarana/ES à Serra/ES - 97,7km.

Itarana/ES a Vitória/ES - 129,1km.

Itarana/ES a Vila Velha/ES - 129,2km.

Itarana/Es a Colatina/ES - 65,5km.

Assinado digitalmente. Acesse: https://www.itarana.es.gov.br Chave: 203c4b78-0e6f-46c4-9e8a-38668cbeee52
Documento Digital Nº 008039/2025

Pág. 3



Itarana/ES a Guarapari/ES - 170,1km.

É válido ponderar que durante uma semana, o mesmo veículo poderá ser designado à

condução de pacientes para viagens mais longas, por exemplo, Itarana/ES a

Guarapari/ES x Vila Velha/ES.

9ª Pergunta: Durante a execução do contrato, caberá a CONTRATANTE ou

CONTRADA o abastecimento dos veículos?

R.: Durante toda a execução do Contrato, ficará a CONTRATANTE responsável pelo

abastecimento dos veículos, observando-se sempre o tipo de combustível compatível

com o devido veículo.

10ª Pergunta: Os veículos devem ser plotados com alguma logomarca do município?

Se sim, essa responsabilidade seria da empresa ou do órgão? Se for da empresa, em qual

momento será liberado o modelo/layout para realização da plotagem dos veículos?

Fazemos essa pergunta, pois tal serviço demanda prazo.

R.: Considerando que um órgão público pode realizar a plotagem de veículos locados

com seu respectivo emblema, desde que, devidamente justificado, autorizado e em

completa concordância da empresa locadora, respeitando a legislação e os princípios da

administração pública, garantindo assim a legalidade e transparência da medida,

ademais, ressaltamos que a plotagem permite à sociedade identificar os veículos em

serviço público e também facilita a fiscalização e o controle da frota pública.

Isso exposto, se porventura, vier a ocorrer situações de inconformidade no trânsito por

ausência de identificação nos veículos que estarão conduzindo pacientes, a

CONTRATANTE, mediante previa comunicação e autorização da CONTRATADA,

responsabiliza-se em arcar com a plotagem, desde que haja concordância da empresa

locadora, devido ao fato da alteração estética de cada veículo e ficará a contratante

isenta de quaisquer e posteriores gastos relacionados as plotagens realizadas.

Para legalidade e comprovação, realizasse um documento, firmado entre ambas as

partes, que comprove que a contratada está ciente e autorizou previamente a alteração

em cada veículo para fins de identificação de que os veículos estarão a serviço do

Município de Itarana/ES, porém, são propriedade e responsabilidade da empresa

locadora.

11ª Pergunta: Tendo em vista que o objeto licitado é a locação de veículo para remoção

de pacientes, entendemos que para este certame não haverá entrega de amostra. Nosso

entendimento está correto? Caso não esteja, nos informe, por favor, qual será o
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procedimento adotado. Caso o veículo seja aprovado, ele já ficará no órgão para iniciar

a prestação de serviço ou a empresa deve recolher o veículo?

R.: Está correto! Após emissão da Autorização de Fornecimento e entrega dos veículos,

os mesmos serão previamente vistoriados pelos fiscais designados. Se detectada alguma

inconsistência ou irregularidade que não esteja de acordo com o certame, haverá o

contato com a empresa vencedora para substituição do veículo. Não havendo nenhuma

irregularidade, os veículos já deverão ficar no Município de Itarana/ES, à disposição da

Secretaria Municipal de Saúde de Itarana/ES.

Face o exposto, quanto o impugnação referente ao prazo de 05 (cinco) dias para o

fornecimento dos veículos. Após estudos e haja vista a necessidade de viabilizar os

serviços a serem contratados, entendemos que o prazo de 05 (cinco) dias após o envio

da autorização de fornecimento seja o suficiente para a empresa vencedora do certame

conseguir efetivar a entrega dos veículos.

Consideramos fatores relevantes para esse prazo, tais quais: a empresa vencedora do

certame já deve dispor de tais veículos à sua disposição; durante o processo licitatório, a

empresa já terá total conhecimento se foi vencedora ou não; após o certame, correrá

tempo para homologação do contrato; assinatura do contrato; realização do empenho;

emissão da Autorização de Fornecimento e por fim, encaminhamento da Autorização de

Fornecimento à vencedora, dando conhecimento que ela terá o prazo de 05 (cinco) dias

para entrega dos veículos, ou seja, a empresa terá mais de 05 (cinco) dias propriamente

ditos para se preparar e realizar a entrega dos veículos.

Itarana/ES, 30 de setembro de 2025.

Oscar Neto de Lima

Agente Administrativo da Secretaria de Saúde de Itarana/ES

Matrícula nº 006924
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